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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 8 DE 
MARÇO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc:06.2018.00000494-4.
Interessado: GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 
Organizado.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho a promoção arquivamento de fl. 261, nos termos do parecer da 
douta Assessoria Técnica. Devolvam-se os autos ao órgão de origem para os fins 
de direito.

Proc: 502/2019.
Interessado: Núcleo de Autocomposição das Promotorias de Justiça de Arapiraca.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da informação da Asplage à fl. 27, evoluam os presentes autos 
a Dra. Marluce Falcão de Oliveira para se manifestar.

Proc: 545/2019.
Interessado: Diretoria Geral desta Procuradoria Geral de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Proc: 561/2019.
Interessado: Dr. Lucas Mascarenhas de Cerqueira Menezes, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Proc: 591/2019.
Interessado: Ministério Público do Estado de Pernambuco.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DG para se manifestar, voltando.

Proc: 596/2019.
Interessado: Comissão Gestora do SAJ/MP.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Proc: 600/2019.
Interessado: Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 617/2019.
Interessado: Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DPO/DCF para informar.

Proc: 641/2019.
Interessado: Álvaro Carvalho Macêdo dos Santos, Analista do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 642/2019.
Interessado: OAB Alagoas/Subseção Arapiraca.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Assessoria Militar desta Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 643/2019.
Interessado: Juízo de Direito da 15ª Vara Criminal da Capital/Entorpecentes.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Setor de Protocolo para informar

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 8 de março de 2019.
 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA PGJ nº 152, DE 8 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. WALBER JOSÉ VALENTE DE 
LIMA, 3º Procurador de Justiça Cível, de 2ª instância, para responder, sem prejuízo 
de suas atuais funções, pela 1ª Procuradoria de Justiça Cível, de 2ª instância, 
durante as férias do Procurador de Justiça titular, com efeitos retroativos ao dia 8 
de março do corrente ano.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 153, DE 8 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. CARLOS ALBERTO ALVES 
DE MELO, 63º Promotor de Justiça da Capital, para participar do Mutirão de 
Julgamentos Cíveis, a ser realizado no dia 18 de maio do corrente ano, no Centro 
Universitário Tiradentes – UNIT.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 5/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo inciso VII 
do art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996, resolve 
exonerar, a pedido, JOÃO DIONÍSIO DE FREITAS SOARES FILHO, portador do 
CPF n. 926.069.544-91, do cargo de Assessor Técnico, Símbolo AS-2, do Quadro 
de Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público.

Procuradoria Geral de Justiça, em Maceió, 8 de março de 2019.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
(§1º DO ART. 10 DA LEI Nº 12.232/2010)

O Ministério Público do Estado de Alagoas, com sede na Rua Doutor Pedro Jorge 
Melo e Silva, nº 79, Poço – Maceió/AL, CEP 57.025-400, inscrito no CNPJ sob 
o nº 12.472.734/0001-52, de acordo com os elementos constantes no Processo 
nº 190/2019, torna público aos interessados que se acha aberto prazo para 
inscrição e seleção de membros da Subcomissão Técnica (§1º do Art. 10 da Lei nº 
12.232/2010), conforme data, horário e endereço eletrônico a seguir:

PRAZO PARA INSCRIÇÃO DOS INTERESSADOS:
No período compreendido entre 13/02/2019 e 12/04/2019, 12h00 (horário local)

ENDEREÇO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
Rua Doutor Pedro Jorge Melo e Silva, 79, Poço, Maceió/AL, de segunda a sexta-
feira, das 7h30 às 13h30

DADOS PARA CONTATO:
Fernando Antônio Vasco de Souza, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação (portaria PGJ nº 44, de 08/01/2019), (82) 2122-3534

1. DO OBJETIVO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA

1.1. Os profissionais sorteados atuarão em Subcomissão Técnica destinada a julgar 
as propostas técnicas contendo o plano de comunicação publicitária apresentados 
por agências de propaganda interessadas em participar de licitação a ser promovida 
pelo Ministério Público do Estado de Alagoas, para contratação de serviços de 
publicidade.

1.2. De acordo com o § 1º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, as propostas 
técnicas apresentadas pelas licitantes serão analisadas e julgadas por Subcomissão 
Técnica, constituída por, pelo menos, 3 (três) membros que sejam formados em 
comunicação, publicidade ou marketing, sendo que, pelo menos 1/3 (um terço) 
deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou 
indireto, com o Ministério Público do Estado de Alagoas.
1.3. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em 
sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do 
número de integrantes da Subcomissão, previamente cadastrados.

2. DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO

2.1. A inscrição do profissional formado em comunicação, publicidade ou 
marketing, para integrar a Subcomissão Técnica da licitação a ser promovida pelo 
Ministério Público do Estado de Alagoas, será efetivado no prazo, horário e local, 
definidos no preâmbulo deste chamamento, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:
a) Ficha de inscrição, contendo declaração de que não mantém vínculo funcional 
ou contratual, direto ou indireto com o Ministério Público do Estado de Alagoas 
(ANEXO I);
b) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de 
nível superior na área de comunicação, publicidade ou marketing, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação;
c) Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
e) Comprovante de residência.
2.2. Com exceção ao documento constante do item “a”, acima discriminado, 
que deverá ser apresentado em seu original, os demais documentos deverão ser 
apresentados em cópia autenticada, ou autenticados junto ao Ministério Público do 
Estado de Alagoas.
2.3. Não será aceita a inscrição sem a apresentação dos documentos acima 
discriminados.
2.4. O Ministério Público do Estado de Alagoas fornecerá protocolo de inscrição e 
da entrega dos documentos definidos neste Edital.

3. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA

3.1. A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão 
pública com data, horário e local, oportunamente divulgados.
3.2. Após o término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos será 
publicada, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a 
sessão pública marcada para o sorteio.
3.2.1. Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao 
sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que 
se refere o item anterior, mediante fundamentos jurídicos plausíveis.
3.2.1.1. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar 
na Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da 
autoridade competente.
3.2.1.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante 
decisão fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a 
elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o 
disposto no artigo 10 da Lei Federal nº. 12.232/2010.
3.2.1.3. A impugnação deve ser protocolizada no Ministério Público do Estado de 
Alagoas, situado à Rua Doutor Pedro Jorge Melo e Silva, 79 – Poço – Maceió/AL, 
devidamente endereçada à Comissão Permanente de Licitação.
3.3. A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a Subcomissão 
Técnica será realizada após a decisão motivada de eventual impugnação, em data 
previamente designada, atendido o § 4º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, 
garantida a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.
3.4. Para a realização da sessão do sorteio que escolherá os membros da 
Subcomissão Técnica, a relação de inscritos deverá conter, no mínimo, o triplo do 
número de integrantes definidos no item 1.2, conforme exige o artigo 10, § 2º, da 
Lei Federal no. 12.232/2010.
3.5. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da 
Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros 
definidos no artigo 10, § 1º, da Lei Federal no. 12.232/2010, sendo um membro 
que mantenha vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o Ministério 
Público do Estado de Alagoas, e dois membros que não mantenham vínculo 
funcional ou contratual, direito ou indireto, além de dois suplentes, sendo um que 
mantenha vínculo e outro que não mantenha.
3.6. O resultado do sorteio será publicado na Imprensa Oficial do Estado de 
Alagoas.
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4. DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. Os membros da Subcomissão Técnica não serão remunerados.
4.2 Este chamamento se destinará à realização de apenas um procedimento 
licitatório.
4.3. Todas as condições deste chamamento serão processadas em conformidade 
com a Lei Federal nº 12.232/2010.
4.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo presidente da Comissão Permanente 
de Licitação destinada à execução de procedimento licitatório para contratação de 
serviços de publicidade pelo Ministério Público do Estado de Alagoas.

Maceió, AL, 12 de fevereiro de 2019.

FERNANDO ANTÔNIO VASCO DE SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome: ___________________________________________________________

Nacionalidade: ____________________________________________________

Estado Civil: ______________________________________________________

Profissão: _________________________________________________________

RG: ______________________________________________________________

CPF: _____________________________________________________________

Endereço: _________________________________________________________

Solicito minha inscrição para participar do sorteio para compor a subcomissão 
técnica responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que serão 
apresentadas na licitação que será promovida pelo Ministério Público do Estado de 
Alagoas para contratação de agência de propaganda para prestação de serviços de 
publicidade, nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010.

Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispõem 
os §§ 1º e 9º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, que __________________ 
(mantenho / não mantenho) vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com 
o Ministério Público do Estado de Alagoas.

Maceió, _____ de ______________ de 2019

_____________________________________
(assinatura)

Observação: Em caso de vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o 
Ministério Público do Estado de Alagoas, deverá ser anexado cópia do documento 
comprobatório do referido vínculo.

*Republicado por prorrogação

CONVOCAÇÃO N.º 4/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
CONVOCA os membros do Ministério Público com atribuições no âmbito da 
infância e juventude para o lançamento da campanha: “Destino Esperança”, a 
ser realizado na sala de Reuniões dos Órgãos Colegiados, no dia 11 de março do 
corrente ano, às 10 horas.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 7 de março de 2019.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

* - Republicado

CONVOCAÇÃO N.º 05/2019

  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
ALAGOAS em exercício, em face de solicitação contida no Memorando 23/2019 - 
ASPLAGE, CONVOCA, na forma do art. 9º, VI da Lei Complementar nº 15/1996, 
os membros e servidores abaixo nominados para participarem da 3ª Reunião de 
Análise Estratégica – RAE 2019, a ser realizada na Sala de Reuniões dos Órgãos 
Colegiados, no dia 11 de março do corrente ano, às 12 horas:

 – JOSÉ ANTÔNIO MALTA MARQUES, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 1: Melhorar o Combate ao Crime;
 – HAMILTON CARNEIRO JÚNIOR, como responsável pelo Objetivo Estratégico 
“Melhorar o Combate ao Crime”, para atuar nas estratégias “1.2 Combater o Crime 
Organizado” e “1.6 Construir Alianças Estratégicas na Área de Combate ao Crime”;
 – JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, como responsável pelo Objetivo Estratégico 
2: Defender a Probidade na Gestão Pública;
 – MARIA LUÍSA MAIA SANTOS e LUCAS SACHSIDA JUNQUEIRA 
CARNEIRO, como responsável pelo Objetivo Estratégico 3: Promover a Educação 
Pública de Qualidade;
 – PAULO HENRIQUE CARVALHO PRADO, como responsáveis pelo Objetivo 
Estratégico 4: Promover a Defesa da Saúde Pública;
 – UBIRAJARA RAMOS DOS SANTOS, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 5: Promover a Proteção da Criança e do Adolescente;
 – MARLUCE FALCÃO DE OLIVEIRA, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 6: Promover a Garantia da Cidadania Plena;
 –  JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA, como responsável pelo Objetivo Estratégico 
7: Promover a Defesa do Meio Ambiente;
   – MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 8: Promover a Defesa dos Direito do Consumidor;
 – CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 9: Melhorar a Gestão Administrativa;
 -  JANAÍNA RIBEIRO SOARES, como responsável pelo Objetivo Estratégico 
9.3: Aprimorar a Comunicação interna e externa do Ministério Público do Estado 
de Alagoas.
 – IVAN DE HOLANDA MONTENEGRO, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 10: Melhorar a Infraestrutura; 
 – MARCEL DE CASTRO VASCONCELOS, como responsável pelo Objetivo 
Estratégico 11: Adequar os Recursos Tecnológicos;
 – EDELZITO SANTOS ANDRADE, como responsável pelo Objetivo Estratégico 
12: Adequar o Efetivo de Membros e de Servidores;
 – LUIZ BARBOSA CARNAÚBA e CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ, como 
responsáveis pelo Objetivo Estratégico 13: Capacitar Membros e Servidores;
 – DILMA ALVEZ DE QUEIROZ, como responsável pelo Objetivo Estratégico 
14: Aperfeiçoar a Política de Gestão de Pessoas; e
 – JAMILLE MENDONÇA SETTON MASCARENHAS, como responsável 
pelo Objetivo Estratégico 15: Adequar os Recursos e a Gestão Orçamentária e 
Financeira. 
– STELA VALÉRIA SOARES DE FARIAS CAVALCANTI, como responsável 
pelo Objetivo Estratégico 16: Consolidar a Gestão Estratégica;
 – ADRIANA GOMES MOREIRA DOS SANTOS, para representar a Corregedoria 
Geral do Ministério Público, como órgão da administração superior.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 8 de março de 2019.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

=========================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

=========================================================
AO(S) 08 DIA(S) DO MÊS DE MARÇO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000126-26
Interessado: MARIA LUZINETE DA SILVA
Natureza: Requerimento de TAC. Evento: Ressaca de Carnaval, conjunto Cidade 
Sorriso, 17/03/19
Assunto: Ofício nº 004/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000126-26
Interessado: ANA QUITÉRIA DE SOUZA
Natureza: Requerimento de TAC. Evento: Ressaca de Carnaval, conjunto Cidade 
Sorriso, 17/03/19
Assunto: Ofício nº 004/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor
Proc. 02.2019.0000122-81
Interessado: Gabriel de Castro Dantas Cavalcante
Natureza: Denúncia contra Secretário de Estado e Planejamento, Gestão e 
Patrimônio de Alagoas
Assunto: Representação
Remetido para: Coordenadoria da Fazenda Pública Estadual
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Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 8 DE MARÇO DO CORRENTE ANO, 
OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 524/2019
Interessado: Corregedoria-Geral do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de diária.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 525/2019
Interessado: Corregedoria-Geral do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de diária.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 537/2019
Interessado: João Elias de Holanda Gomes - Chefe da Seção de Engenharia desta 
PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 543/2019
Interessado: 4º Cargo da Procuradoria de Justiça Criminal.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do servidor Gerson Justino dos Santos.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 562/2019
Interessado: Dr. Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto - Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diária.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 570/2019
Interessado: Janaína Ribeiro Soares - Diretora de Comunicação Social desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diária.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 580/2019
Interessado: João Dionísio de Freitas Soares Filho - Assessor desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diária.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 581/2019
Interessado: Anderson Cavalcante Macena – Assessor desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diária.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 583/2019
Interessado: Aline Flávia Gama Guedes - Servidor Cedido.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, considerando o art. 1º, do Ato PGJ 1/2018, à vista da 
informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e 
Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.

Proc: 616/2019
Interessado: Dr. Isaac Sandes Dias - Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicando retorno de férias.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Proc: 618/2019
Interessado: Diogo Lessa dos Santos Melo - Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento das férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 625/2019
Interessado: Dr. Magno Alexandre Ferreira Moura - Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicando entrada de exercício.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 8 de 
março de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 154, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do 
serviço, as férias do Dr. ELÍSIO DA SILVA MAIA JÚNIOR, Promotor de Justiça 
da 2ª PJ de Atalaia, referentes aos meses de março e abril do corrente ano.]

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 155, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do 
serviço, as férias do Dr. JOMAR AMORIM DE MORAES, Promotor de Justiça da 
2ª PJ de Palmeira dos Índios, referentes ao mês de março do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 156, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do 
serviço, as férias da Dra. ADÉZIA LIMA CARVALHO, Promotora de Justiça da 
35ª PJC, com efeitos retroativos ao dia 7 de março do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 157, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse 
do serviço, as férias do Dr. ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA, 
Promotor de Justiça da 2ª PJ de Porto Calvo, referentes ao mês de março do corrente 
ano.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício
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PORTARIA SPGAI nº 158, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do 
serviço, as férias do Dr. DELFINO COSTA NETO, Promotor de Justiça da 41ª PJC, 
referentes ao mês de março do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 159, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse 
do serviço, as férias do Dr. JOSÉ ANTÔNIO MALTA MARQUES, Promotor de 
Justiça da 49ª PJC, referentes ao mês de março do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 160, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse 
do serviço, as férias do Dr. LUIZ JOSÉ GOMES VASCONCELOS, Promotor de 
Justiça da 51ª PJC, referentes ao mês de março do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 161, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do 
serviço, as férias da Dra. STELA VALÉRIA SOARES DE FARIAS CAVALCANTI, 
Promotora de Justiça da 18ª PJC, referentes ao mês de março do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 162, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
524/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. GERALDO MAGELA BARBOSA 
PIRAUÁ, Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador 
do CPF nº 045.258.684-49, matrícula nº 25091-0, ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 322,38 (trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), aplicando-se o 
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 309,85 (trezentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), em face do 
seu deslocamento à cidade de Maribondo, no dia 18 de fevereiro do corrente ano, a 
serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 
- Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 - Diária, 
pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 163, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
524/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. ALBERTO TENÓRIO VIEIRA, 
Promotor de Justiça, ora assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público 
do Estado de Alagoas, portador do CPF nº 945.262.658-53, matrícula nº 69080-
5, ½ (meia) diária, no valor de R$ 302,24 (trezentos e dois reais e vinte e quatro 
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três 
centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com 
o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 289,71 (duzentos e oitenta e 
nove reais e setenta e um centavos), em face do seu deslocamento à cidade de 
Maribondo, no dia 18 de fevereiro do corrente ano, a serviço da Corregedoria 
Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 - Correições Ordinárias 
e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 - Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 164, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
524/2019, RESOLVE conceder em favor de RONALDO AURELIANO DO 
NASCIMENTO FILHO, Motorista, portador do CPF nº 010.243.114-06, matrícula 
nº 825183-5, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o 
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do 
seu deslocamento à cidade de Maribondo, no dia 18 de fevereiro do corrente ano, a 
serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 
- Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 - Diária, 
pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 165, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
525/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. GERALDO MAGELA BARBOSA 
PIRAUÁ, Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador 
do CPF nº 045.258.684-49, matrícula nº 25091-0, ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 322,38 (trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), aplicando-se o 
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 309,85 (trezentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), em face 
do seu deslocamento à cidade de Capela, no dia 12 de fevereiro do corrente ano, a 
serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 
- Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 - Diária, 
pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício



Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceió - segunda-feira
11 de março de 2019112

PORTARIA SPGAI nº 166, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
525/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. NAPOLEÃO JOSÉ CALHEIROS 
CORREIA DE MELO AMARAL FRANCO, Promotor de Justiça, ora assessor da 
Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF 
nº 600.472.166-20, matrícula nº 69142-9, ½ (meia) diária, no valor de R$ 302,24 
(trezentos e dois reais e vinte e quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 
12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao 
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 
R$ 289,71 (duzentos e oitenta e nove reais e setenta e um centavos), em face do 
seu deslocamento à cidade de Capela, no dia 12 de fevereiro do corrente ano, a 
serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 
- Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 - Diária, 
pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 167, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
525/2019, RESOLVE conceder em favor de JANIXON MONTES BARBOSA, 
Assessor de Logística e Transporte, portador do CPF nº 893.973.474-20, matrícula 
nº 8255094-8, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o 
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do 
seu deslocamento à cidade de Capela, no dia 12 de fevereiro do corrente ano, a 
serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 
- Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 - Diária, 
pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 168, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, e tendo em vista o contido no Proc. 562/2019, RESOLVE conceder 
em favor do Dr. LUIZ ALBERTO DE HOLANDA PAES PINTO, Promotor 
de Justiça de Maravilha, de 1ª entrância, portador do CPF nº 070.961.924-33, 
matrícula nº 8255303-3, 5 (cinco) meias diárias, no valor unitário de R$ 265,64 
(duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), aplicando-se o 
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 1.265,55 (um mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e 
cinco centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Olho D’Água das Flores, 
nos dias 31 de janeiro, 5, 12, 19 e 26 de fevereiro do corrente ano, em razão da 
designação contida no Ato Normativo Conjunto PGJ e CGMP nº 9/2017, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107.0000 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, 
Natureza de despesa: 339014 - Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 169, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
570/2019, RESOLVE conceder em favor de JANAÍNA RIBEIRO SOARES, 
Diretora de Comunicação Social, portadora do CPF nº 007.805.834-18, matrícula 
nº 8255080, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 265,64 (duzentos e sessenta 
e cinco reais e sessenta e quatro reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 
(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 253,11 
(duzentos e cinquenta e três reais e onze centavos), em face do seu deslocamento às 
cidades de Porto Calvo, Matriz do Camaragibe e Maragogi, no dia 12 de fevereiro 
do corrente ano, para fazer cobertura jornalística da reinauguração dos prédios das 
Promotorias mencionadas, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107/00258 - Manutenção das 
Ações de Comunicação, Natureza de despesa: 339014 - Diárias, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 170, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
570/2019, RESOLVE conceder em favor de JANAÍNA RIBEIRO SOARES, 
Diretora de Comunicação Social, portadora do CPF nº 007.805.834-18, matrícula 
nº 8255080, 1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 531,27 (quinhentos 
e trinta e um reais e vinte e sete centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 
(vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de 
acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 759,31 (setecentos 
e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos), em face do seu deslocamento às 
cidades Limoeiro de Anadia, Traipu, Pão de Açúcar e Piranhas, no período de 20 a 
21 de fevereiro do corrente ano, para fazer cobertura jornalística da reinauguração 
dos prédios das Promotorias mencionadas, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107/00258 
-Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de despesa: 339014 - Diárias, 
pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 171, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
580/2019, RESOLVE conceder em favor de JOÃO DIONÍSIO DE FREITAS 
SOARES FILHO, Assessor Técnico, portador de CPF nº 926.069.544-91, matrícula 
nº 8255162-6, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o 
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu 
deslocamento às cidades de Porto Calvo, Matriz do Camaragibe e Maragogi, no dia 
12 de fevereiro do corrente ano, para fazer cobertura jornalística da reinauguração 
dos prédios das Promotorias mencionadas, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107/00258 
-Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de despesa: 339014 - Diárias, 
pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício
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PORTARIA SPGAI nº 172, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
581/2019, RESOLVE conceder em favor de ANDERSON CAVALCANTE 
MACENA, Assessor de Logística e Transportes, portador do CPF nº 060.243.984-
17, matrícula nº 8255111-1, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco e cinquenta 
e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com 
o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 154,93 (cento e cinquenta e 
quatro reais e noventa e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de 
Piranhas, no período de 7 a 8 de fevereiro do corrente ano, para fazer cobertura 
fotográfica da Promotoria de Justiça de Piranhas, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107/00258 
- Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de despesa: 339014 - Diárias, 
pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 173, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
581/2019, RESOLVE conceder em favor de ANDERSON CAVALCANTE 
MACENA, Assessor de Logística e Transportes, portador do CPF nº 060.243.984-
17, matrícula nº 8255111-1, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), 
por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ 
nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e 
sete centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Porto Calvo, Matriz 
do Camaragibe e Maragogi, no dia 12 de fevereiro do corrente ano, para fazer 
cobertura fotográfica da reinauguração dos prédios das Promotorias mencionadas, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.122.0003.2107/00258 - Manutenção das Ações de Comunicação, 
Natureza de despesa: 339014 - Diárias, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 174, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
581/2019, RESOLVE conceder em favor de ANDERSON CAVALCANTE 
MACENA, Assessor de Logística e Transportes, portador do CPF nº 060.243.984-
17, matrícula nº 8255111-1, 1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco 
e cinquenta e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo 
com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 232,40 (duzentos e trinta e 
dois reais e quarenta centavos), em face do seu deslocamento às cidades Limoeiro 
de Anadia, Traipu, Pão de Açúcar e Piranhas, no período de 20 a 21 de fevereiro 
do corrente ano, para fazer cobertura fotográfica da reinauguração dos prédios das 
Promotorias mencionadas, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107/00258 - Manutenção das 
Ações de Comunicação, Natureza de despesa: 339014 - Diárias, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 175, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
583/2019, RESOLVE conceder em favor de ALINE FLÁVIA GAMA GUEDES, 
Servidora Cedida, portador do CPF nº 648.466.104-97, matrícula nº 8255264-9, 
1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco e cinquenta e sete centavos), 
por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, 
perfazendo um total de R$ 232,40 (duzentos e trinta e dois reais e quarenta 
centavos), em face do seu deslocamento às cidades Limoeiro de Anadia, Traipu, 
Pão de Açúcar e Piranhas, no período de 20 a 21 de fevereiro do corrente ano, 
para fazer cobertura fotográfica da reinauguração dos prédios das Promotorias 
mencionadas, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107/00258 - Manutenção das Ações de 
Comunicação, Natureza de despesa: 339014 - Diárias, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 176, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 537/2019, 
RESOLVE conceder em favor de JOÃO ELIAS DE HOLANDA GOMES, Chefe 
da Seção de Engenharia, portador de CPF nº 136.782.133-91, matrícula nº 826293-
4, 3 (três) diárias, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se o 
desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao 
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 
R$ 464,79 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos), em 
face do seu deslocamento às cidades de Limoeiro de Anadia, Piranhas, Traipu e 
Pão de Açúcar, no período de 19 a 22 de fevereiro do corrente ano, para realizar 
vistoria nas promotorias das cidades mencionadas, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 
- Manutenção das atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
-Diárias, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 177, DE 8 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
543/2019, RESOLVE conceder em favor de GERSON JUSTINO DOS SANTOS, 
Assessor de Logística e Transporte, portador do CPF nº 040.574.854-06, matrícula 
nº 8255092-1, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o 
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu 
deslocamento às cidades de Matriz do Camaragibe, Porto Calvo e Maragogi, no dia 
12 de fevereiro do corrente ano, para prestar serviço de condução e deslocamento 
de membro do MPE/AL, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 - Manutenção das 
Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 - Diárias, pessoal 
civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício
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Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PLANTÃO – INTERIOR

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela

Marechal Deodoro
Pilar

Rio Largo
Santa Luzia do Norte

São Miguel dos 
Campos
Viçosa

                                MARÇO

VIÇOSA 16 e 17

1. 

Dr. Anderson Cláudio de 
Almeida Barbosa

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca

Boca da Mata
Feira Grande

Girau do Ponciano
Igaci

Limoeiro de Anadia
Maribondo

Palmeira dos Índios
Quebrangulo

Taquarana
Traipu

                                 MARÇO

TAQUARANA 16 e 17

2. 
3. 
1. Dra. Ariadne 

Dantas Meneses

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha

Cacimbinhas
Delmiro Gouveia

Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande

Olho D`Agua das 
Flores

Pão de Açúcar
Piranhas

Santana do Ipanema
São José da Tapera

                                 MARÇO

MARAVILHA 16 e 17

4. 
5. 
2. Dr. Dênis 

Guimarães de 
Oliveira

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo

Piaçabuçu
Porto Real do Colégio

São Sebastião
Teotônio Vilela

                                  MARÇO

PENEDO 16 e 17 3. 2ª PJ: Dr. Thiago 
Riff Narciso 

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi

Passo de Camaragibe
Paripueira

São Luís do Quitunde
União dos Palmares

Colônia de Leopoldina
São José da Lage

Murici
Messias

Joaquim Gomes

                                 MARÇO

COLÔNIA DE 
LEOPOLDINA

16 e 17 Dr. Rodrigo Ferreira 
Lavor Rodrigues da Cruz

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GIRAU DO PONCIANO

Inquérito CivilNº MP 06.2019.00000101-8

Portaria nº 0007/2019/PJ-GPonc, de 24 de fevereiro de 2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses e direitos sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Estadual 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e 
recuperá-lo para as presentes e futuras gerações; 

CONSIDERANDO a Nota Pública Sobre o Sinistro da VALE ocorrido em 
Brumadinho-MG, da lavra do Grupo Nacional de Direitos Humanos (GNDH) do 
Conselho Nacional de Procuradores-Gerais dos Ministérios Públicos dos Estados 
e da União (CNPG), conclamando os membros do Ministério Público brasileiro a 
uma atuação proativa objetivando prevenir que fatos como ocorridos em Mariana 
(SAMARCO) e Brumadinho (VALE) não se repitam em solo nacional; 

CONSIDERANDO que o Conselho Ministerial de Supervisão de Respostas 
a Desastres, criado pelo governo federal para gerir a crise a partir da queda da 
barragem da VALE em Brumadinho-MG, publicou no dia 29 de janeiro de 
2019, a Resolução nº 01, de 28 de janeiro de 2019, recomendando, dentre outras 
providências, que os entes federativos exijam dos agentes fiscalizados a atualização 
imediata de seus respectivos Planos de Segurança de Barragem, de que trata a Lei 
Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas 
necessárias para a implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas positivas 
(provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão 
pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes 
envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípios); 

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental para as 
atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou 
degradantes do meio ambiente; 

CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos 
fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil preconizadas 
pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores 
do meio ambiente a imposição de sanções penais e administrativas, além da 
obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º); 

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de Justiça 
de Girau do Ponciano, através de matéria jornalística encaminhada por meio do 
ofício circular 114/2019-GAB-PGJ, datado de 31.01.2019, da Classe de Risco e 
do Dano Potencial Associado à barragem Campo Grande, localizada no município 
de Campo Grande-AL, tendo como empreendedor responsável o Departamento 
Nacional de Obras contra as Secas – DNOCS;
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RESOLVE

INSTAURAR, com espeque no art. 2º, II da Resolução nº 23, de 17 de setembro 
de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, 
INQUÉRITO CIVIL. Isto Posto, determino a adoção das seguintes providências: 
1 – Comunicação da instauração do presente Inquérito Civil, através de 
Encaminhamento no SAJ, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público - 
CSMP, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96; 2 – Juntada aos autos 
das peças de informação; 3 –  oficie-se à SEMARH, IMA/AL, CREA/AL, Defesa 
Civil Estadual e investigado, conforme minuta que ofereço, este último para que 
apresente os documentos e estudos relacionados pela legislação de regência, ou 
seja, Plano de Segurança da Barragem (PSB), Plano de Ações Emergenciais (PAE), 
Licença Ambiental, Certificado de Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal 
(CTF), Documentação Técnica do  Empreendimento, Projetos da Barragem, 
Relatórios das Inspeções de Segurança, Laudo de Estabilidade da Barragem, bem 
como para oportunizar ao investigado momento para a formação de uma agenda 
resolutiva, com o objetivo de buscar a adequação de possíveis não conformidades. 
Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da 
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP. Cumpra-se.

Girau do Ponciano, 24 de fevereiro de 2019

Rodrigo Soares da Silva
   Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0033/2019/01PJ-Capit

 A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização 
do BLOCO AMIGOS DO TABULEIRO, com o seguinte percurso: Rua Dr. Caio 
Porto, Rua José Lobo de Medeiros, Rua do Sossego, Rua São Paulo, retornando a 
Rua José Lobo de Medeiros, Tabuleiro, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000115-
1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 07 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0039/2019/01PJ-Capit

 A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização do 
Bloco “O Pinto dele é meu e ela é dona do Meu Pinto”, no endereço Avenida 
Antonio Gouveia até o Sete Coqueiros;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000322-
7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0040/2019/01PJ-Capit

 A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização 
de Bloco das Piriguetes do Feitosa, com o seguinte percurso: saída da Rua Acre, 
seguindo pela Rua Gov. Lamenha Filho até o Conjunto Residencial Armemisia, 
retornando para o ponto de partida, Feitosa, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000309-
3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital 
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PORTARIA nº 0041/2019/01PJ-Capit

 A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização 
de Bloco Carnavalesco Maravilha Folia, no endereço Praça da Maravilha, Poço, 
Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000313-
8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0042/2019/01PJ-Capit

 A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavais de 2019 para a realização 
de Folia SEB 2019, no endereço Rua Senador Rui Palmeira, 1200 –Escola SEB 
Maceió, Ponta Verde, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000314-
9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavais de 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital 

PORTARIA nº 0043/2019/01PJ-Capit

 A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos para a realização do 
BLOCO BICUDINHOS NA FOLIA, com o seguinte percurso: concentração na 
Praça Cícero (em frente a PREFCOM), desde pela Avenida Norma Pimentel, entra 
na Avenida Pratagy, Avenida Cachoeira do Meirim e finaliza na Praça do Conjunto 
Cely Loureiro, no Benedito Bentes I, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000315-
0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital 

PORTARIA nº 0044/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Pré-carnavalescos e Carnavalescos para a realização da V 
Edição do Bloco Cleto Folia, do Conjunto Cleto Marques Luz;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000311-
6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Pré-Carnavalescos e Carnavalescos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0045/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Pré-Carnavalescos e Carnavalescos para o desfile do bloco 
galinha da madrugada, no Conjunto Benedito Bentes 2;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000339-
3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Pré-Carnavalescos e Carnavalescos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0058/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização de 
BLOCO CARNAVALESCO PRAÇA 11 DE JUNHO, no endereço Praça 11 de 
junho, Ponta Grossa, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000338-
2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0059/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização do 
BLOCO DOS AMIGOS, no endereço Loteamento Sombra dos Eucaliptos e Alto 
da Colina, Santa Amélia, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000330-
5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0060/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização do 
BLOCO DA MAMUSCA, no endereço Rua Maranhão e Rua São Francisco, Ouro 
Preto, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000326-
0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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PORTARIA nº 0061/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização 
do BLOCO “AS PIRIGUETES DO OSMAN”, no endereço Praça do Conjunto 
Osman Loureiro, Osman Loureiro, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000324-
9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0062/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização de PRÉVIA DE 
CARNAVAL, no endereço Rua Despachante João Jambo, Poço, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000321-
6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Eventos 
Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, razão pela 
qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0063/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização de 
Bloco Turma da Ressaca, no endereço Rua Francisco de Menezes e Rua General 
Hermes, Bom Parto, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000357-
1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 21 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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